
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 00298/2024

 RECONHEÇO, a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 74, inc.
I, da Lei Federal nº 14.133/21, e suas atualizações posteriores, ao
tempo  em  que  AUTORIZO  a  contratação  da  pessoa  jurídica
COMPANHIA  ENERGETICA  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE  –
COSERN, inscrita  no CNPJ nº  08.324.196/0001-81,  com o valor
total estimado anual de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais),
referente a contratação do fornecimento ou suprimento de energia
elétrica com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo
as normas da legislação,  para atender as demandas da Câmara
Municipal de Coronel João Pessoa/RN.
 
 Em razão disso, uma vez que o processo se encontra devidamente
instruído,  DETERMINO  que  se  proceda  a  publicação  em
cumprimento ao disposto no art.  72,  parágrafo único da Lei  nº
14.133/21.
 
 
 
 
Coronel João Pessoa/RN, 14 de março de 2024.
 
 
 
 
_____________________________
Hilderlandio Rodrigues Alves
Presidente da Câmara Municipal
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